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NOVA FRIBURGO

DDDDD E DE TODOS OS POVOS
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_____________________________________________________________________________


Nova Friburgo/RJ, 12 de dezembro de 2017.
Ofício PGM nº  218 /17

           Excelentíssimo Senhor Presidente,


Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Municipal cujo teor tem a finalidade de AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E CUMPRIR O TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA CELEBRADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, uma vez que a autorização busca viabilizar a manutenção da prestação dos serviços públicos na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), cumprindo, por seu turno, o avençado com o Ministério Público do Trabalho – MPT, conforme cópia que segue em anexo.
A contratação perdurará até a derradeira realização do Concurso Público, tratado no TAC celebrado com o Parquet, com respectiva nomeação e posse dos aprovados e, por conseguinte, a substituição dos contratos temporários existentes.

Desta feita, o anteprojeto visa encaminhar solicitação para, com arrimo no artigo 37, IX, da Constituição Federal, autorizar o Município a contratar por prazo determinado, mediante processo seletivo simplificado. 

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão, em regime de urgência e discussão única, à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,

	Renato Bravo

Prefeito

Ao


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

AUTORIZA A CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E CUMPRIR O TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA CELEBRADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


Art. 1º - Fica autorizada a contratação por prazo determinado, de até 108 (cento e oito) profissionais, para atuação na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme Anexo I.
§1º - A contratação do quantitativo tratado neste artigo ocorrerá com a convocação dos candidatos previamente selecionados por meio de competente processo seletivo simplificado.

§2º - A convocação de pessoal será realizada obrigatoriamente por meio de publicação de edital no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo, e, de forma suplementar, poderá ser realizada em outros veículos de mídia, objetivando conferir a máxima publicidade e transparência de todo o procedimento. 


Art. 2º- O prazo das contratações de que tratam o artigo 1º será o prazo máximo fixado no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o Município de Nova Friburgo e o Ministério Público do Trabalho, observados os limites legais, podendo ser prorrogado, se necessário, de acordo com a evolução do trâmite do novo concurso público e/ou eventual nova tratativa ou negociação de prazo com o respectivo Parquet. 
§1º – As contratações firmadas atendem o caráter excepcional e emergencial, na forma do permissivo constante no artigo 37, IX, da Constituição Federal, para suprir a necessidade temporária de pessoal, assegurar o interesse público e possibilitar a prestação de serviços públicos essenciais até a derradeira homologação do Concurso Público tratado no TAC celebrado com o Ministério Público do Trabalho, com respectiva nomeação e posse dos aprovados e, por conseguinte, a substituição dos contratos temporários, com fulcro na presente norma.

§2º - Os contratos de que trata o artigo 1º desta Lei serão regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, consoante as suas disposições relativas aos contratos por prazo determinado, assegurando aos contratados os direitos trabalhistas correspondentes.
§3º - Na vigência da contratação por prazo determinado, havendo pedido expresso de demissão ou outra causa justa que revele o afastamento, fica o Município autorizado a preencher a vaga vacante, convocando o próximo candidato classificado no processo seletivo simplificado.

§4º - O valor do vencimento-base, carga horária, as atribuições a serem desempenhadas e os pré-requisitos para contratação estão estabelecidos nos Anexos I e II. 
§5º - O valor do vencimento-base, carga horária, as atribuições a serem desempenhadas em cada função e os requisitos para contratação são os já praticados pela Administração Pública, discriminados no Anexo II, atualizável, sempre que o total da remuneração for menor que o salário mínimo vigente, conforme Súmula Vinculante 16 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 3º - Para as pessoas portadoras de deficiência, serão observadas 5% (cinco por cento) das vagas no Certame, nos termos da legislação pertinente, bem como da Lei n°. 7.853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e respectivas alterações, desde que não ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) do total de vagas.

Parágrafo Único – As vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, ou por eventual desatendimento, por parte dos mesmos, dos critérios desta Seleção Simplificada, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação divulgada.

Art. 4º- As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária específica e sua implantação dependerá de disponibilidade financeira.

Art. 5º - A estimativa de impacto orçamentário-financeiro da ação de que trata esta Lei no exercício de 2018, bem como a declaração dos ordenadores de despesas de que tais gastos com pessoal possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias estão apresentadas no Anexo III.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio Barão de Nova Friburgo, ___ de _______de 20___.

RENATO BRAVO

PREFEITO

ANEXO I 

Distribuição dos Cargos

	Auxiliar de Saúde Bucal
	04

	Enfermeiro
	13

	Farmacêutico
	04

	Médico III/Plantonista
	25

	Médico IV/Plantonista
	10

	Odontólogo
	08

	Técnico de Enfermagem
	32

	Técnico de Laboratório
	05

	Técnico de Radiologia
	07

	TOTAL
	108


ANEXO II

Atribuições dos Cargos

Auxiliar de Saúde Bucal

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 3224-15.
Pré-requisitos:
Formação completa em Ensino Médio.

Curso de Auxiliar de Consultório Dentário.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; processar filme radiográfico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; manipular materiais de uso odontológico; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis à espécie.
Carga horária:
40 horas semanais

Vencimento básico: 
R$ 807,93
Enfermeiro

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 2235-05.
Pré-requisitos:
Formação completa em Curso Superior de graduação em Enfermagem.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.

Carga horária:
40 horas semanais

Vencimento básico: 
R$ 2.218,14
Farmacêutico

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 2234-05.

Pré-requisitos:
Formação completa em Curso Superior de graduação em Farmácia.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Disponibilidade para assumir responsabilidade técnica.

Descrição sumária das atividades:
Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes; análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, dispositivos legais e outros propósitos; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.

Carga horária:
40 horas semanais.

Vencimento básico: 
R$ 1.043,87
Médico III (Plantonista 24 horas) - Dia de semana

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO:
Clínico Geral   
CBO: 2231-15

Pré-requisitos:
Formação completa em Curso Superior de graduação em Medicina.

Curso de especialização na área.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Atuar no sistema de atendimento de urgência e emergência nas patologias a ele inerentes, interagindo com os demais setores e especialidades hospitalares, outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.

Carga horária:
24 horas semanais.

Vencimento básico:
R$ 3.464,07

Médico IV (Plantonista 24 horas) - Final de semana

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO:

Clínico Geral   
CBO: 2231-15

Pré-requisitos:
Formação completa em Curso Superior de graduação em Medicina.

Curso de especialização na área.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Atuar no sistema de atendimento de urgência e emergência nas patologias a ele inerentes, interagindo com os demais setores e especialidades hospitalares, outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.

Carga horária:
24 horas semanais.

Vencimento básico:
R$ 4.059,88

Odontólogo

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 2232-08.

Pré-requisitos:
Formação completa em Curso Superior de Odontologia.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico de urgência e emergência, realizando, entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais; diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie. 

Carga horária:
24 horas semanais.

Vencimento básico:
R$ 1.935,21

Técnico de Enfermagem

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 3222-05.

Pré-requisitos:
Formação completa em Ensino Médio.

Formação completa em Curso Técnico de Enfermagem.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Prestar assistência direta de enfermagem a pacientes das unidades hospitalares e ambulatoriais do Município, atendendo suas necessidades, para possibilitar-lhes recuperação mais rápida; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.
Carga horária:
120 horas mensais.

Vencimento básico:
R$ 1.169,78

Técnico de Laboratório

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 3242-05.
Pré-requisitos:
Formação completa em Ensino Médio.

Curso Técnico em Patologia Clínica.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados à anatomia patológica, dosagens e análises bacteriológicas, bacterioscópicas e químicas em geral, realizando ou orientando exames, testes de cultura de microorganismos através da manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios para possibilitar o diagnóstico, tratamento ou prevenção de doenças; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.

Carga horária:
40 horas semanais.

Vencimento básico:
R$ 807,93

Técnico de Radiologia
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO: 3241-15.
Pré-requisitos:
Formação completa em Ensino Médio.

Formação completa em Curso Técnico de Operador de Raio X.

Registro profissional junto ao órgão de classe.

Descrição sumária das atividades:
Executar exames radiológicos, posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de raios X para atender a requisições médicas; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis á espécie.
Carga horária:
24 horas semanais.

Vencimento básico:
R$ 1.863,38
Observação: Os cargos cujo vencimento-base é R$ 807,93 serão complementados com abono de R$ 157,07 (caso o salário mínimo nacional seja fixado em R$ 965,00 em 2018), nas situações em que o total da remuneração for menor que o salário mínimo vigente, na forma da Súmula Vinculante nº 16/STF.
ANEXO III 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

	
	

	Resultado Primário 2016
	        124.958
	

	Receita Esperada em 2017
	558.157.068
	

	Disponibilidade Financeira p/ despesas 2017
	558.157.068
	

	
	

	Resultado Primário 2017
	0
	

	Receita Esperada em 2018
	558.157.068
	

	Disponibilidade Financeira p/ despesas 2018
	558.157.068
	

	
	

	Resultado Primário 2018
	0
	

	Receita Esperada em 2019
	635.303.927
	

	Disponibilidade Financeira p/ despesas 2019
	635.303.927
	



Existe adequação orçamentária para a Contratação por prazo determinado ,em atendimento ao TAC  firmado com o Ministério Público, para assumir de forma plena e direta a gestão da UPA – Conselheiro Paulino , para os cargos relacionados  nas fls.16, sendo absorvidos  posteriormente  os concursados, conforme datas especificadas no TAC.
Nova Friburgo-RJ., 12 de Dezembro  2017

Sérvio  Tullio  Santos do Lago

Secretário de Finanças - Planejamento
Desenvolvimento Econômico e Gestão - Mat.      200.003



2018











IMPACTO FINANCIAMENTO


5.348.502.58











Estimativa de Impacto Orçamentário 


0,9582%











Estimativa de Impacto Financeiro 














�
�






DELARAÇÃO








1

_1042357757.doc
[image: image1.png]






